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ExmQ   Sr.
Vereador  Antonio  Carlos  Jacob
Presidente   da   Câmara   Municipai   de   Ubá
Nesta
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REF.  :    PROJET0   DE   LEI   NQ   073/95

"Autoriza   o   Município   de   Ubá   a   ceie-

::::àocâ:ouscoonccoemdeontGe,,êmTieormRoec::a:?Ç;
Escola   de    Samba    Unidos    do    São    Domin-
gos,   desta  cidade".

#¥;:¥:J:u:S:tmipç:ae§:::R:e;:a:ãpoarFeicnearl,depossedoproütodeLeiem

os      Vereadores      abaixo-assinados,      membros     da     Comissão     de

iQ)-Através     da    Mensagem    nQ    o43,    de    i7.ii.95,     o    ilustre
Chefe     do     Executivo     encaminha     a     esta     Casa     o     Projeto     de     Lei     em
evidência,    que   "autoriza   o   Município   de   Ubá   a   ceiebrar,   como   conceden
te,        Termo    de    Concessão    de    Uso    com    o    Grêmio    Recreativo    Escola    dE
Samba   Unidos   do   São   Domingos,    desta   cidade";

2Q)-     Trata-se     de     parte     da     área    y`emanescente     do     imóvei

:i:í::?vaàme[t:,,Á:pvaarraooJaà:zs:inLo|c#'Í:enctooncââ:ãoati:ià:âesse::t::#::
da      concessionaria,      principalmente,      a     instalação     e     funci.onamento
de   sua   "quadra"   de   ensaios   e   eventos;

3Q)-     A    presente    concessão    de    uso    vigorará    por    um    py`azo
de     05     (cinco)     anos,     a    título    gratuito,     podendo     no    entanto     ser
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sedeumv:::=ofomiantcéernítaivsoeàenpqrueasderravançaãoTedgaíscTua]Çtãu°ravípgoepnut]ea.r.tratando-

Assim   sendo,    somos   de   parecer   favorável   à   aprovação.
É   o   quÊ   nos   parece,    S
COMISSA0    DE    LEGI

J.
JUSTIÇA    E    REDAÇÃO    FINAL:


